
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, Lei Orgânica da Saúde, 
para destinar trinta por cento da receita 
arrecadada com a cobrança de multas de trânsito 
ao Sistema Único de Saúde (SUS).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 
trânsito será aplicada em sinalização, engenharia de tráfego, de 
campo, policiamento, fiscalização, educação de trânsito e no 
financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1º O percentual de cinco por cento do valor das multas de 
trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de 
fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de 
trânsito.

§ 2º O percentual de trinta por cento do valor das multas de 
trânsito arrecadadas será destinado ao financiamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS).” (NR)

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32 ....................................................................................

..................................................................................................

VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais; e

VII - trinta por cento do valor arrecadado das multas de 
trânsito de que trata o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997.

......................................................................................” (NR)
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Art. 3º Esta lei entra em vigor no exercício financeiro seguinte 
ao da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É de conhecimento geral que o Brasil se encontra em situação 
gravíssima no que concerne à segurança no trânsito. De acordo com o 
Ministério da Saúde, o País vive uma verdadeira epidemia de acidentes em 
nossas vias. Uma das faces dessa tragédia são as milhares de vidas ceifadas 
prematuramente. Outra face é o enorme peso que recai sobre o sistema de 
saúde brasileiro, particularmente sobre o Sistema Único de Saúde (SUS).

Dados de 2010, por exemplo, mostram que naquele ano foram 
realizadas 145.920 internações de vítimas de acidentes no trânsito 
financiadas pelo SUS. Em 2011, já subira para 153.565 o número de 
pessoas vítimas de acidentes de trânsito internadas em hospitais da rede 
pública, o que gerou um custo de R$ 200 milhões. Para se ter uma idéia da 
dimensão do problema, nada menos do que 30% dos leitos dos prontos-
socorros têm sido ocupados por vítimas de acidentes de trânsito e 25% dos 
condutores que dão entrada nos hospitais morrem. 

A proposição que ora submetemos à apreciação dos ilustres 
Parlamentares visa contribuir para que o SUS consiga dar conta dessa 
verdadeira explosão na demanda, que acaba por restringir os recursos 
disponíveis para as outras tantas atribuições que deve honrar.

A Constituição Federal (art. 195, § 4º) prevê a possibilidade de 
instituição, por meio de lei, de fontes alternativas “destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social”. Nada mais justo que uma 
parte da arrecadação com multas de trânsito venha a suprir, ainda que 
apenas parcialmente, tão urgente necessidade.
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Por esses motivos, solicitamos o voto favorável dos nobres 
Pares a fim de aprovar de forma expedita o projeto que estamos 
apresentando.

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO AMORIM


